
CEM111
CONTROLADOR ELETRÔNICO MISTO 

LOCAL: AV. ALMIRANTE BARROSO X AV. JÚLIO CÉSAR 
MUNICÍPIO: BELÉM - PA 
VELOCIDADE: 50 KM/H 
SENTIDO: BAIRRO/CENTRO
FAIXAS POR SENTIDO: 03 
TOTAL DE FAIXAS: 03 
LATITUDE:  
LONGITUDE:  
EMPRESA (EQUIPAMENTO): FISCALTECH 
Nº EQUIPAMENTO: FSC110375
PORTARIA:   
DATA (VIGÊNCIA): 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

1- LEVANTAMENTO TÉCNICO
2- PROJETO
3- RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
4- PORTARIA DO INMETRO (AUTO VERIFICAÇÃO)
5- GRU
6- DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
7- REGISTRO DE MEDIÇÃO

SEMOB 
Av. Senador Lemos, 3153, Shopping It Center – 2º Piso 
Bairro: Sacramenta 
Tel: (91) 98425 -1384 | gabs.semob@cinbesa.com.br 



LEVANTAMENTO TÉCNICO  

CONTROLADOR DE VELOCIDADE
Levantamento para o local de instalação do(s) equipamento(s) 
independente do sentido do fluxo

1.

1.1

1.2

1.3

2.

2.1

2.1.1

2.1.2

2.2

2.2.1

2.2.2

2.2.3 AMBOS

2.3

2.3.1 TRANSITO RÁPIDO ARTERIAL COLETORA LOCAL

2.3.2 RODOVIA ESTRADA

2.3.3 RODOVIA ESTRADA

2.4

2.4.1 PISTA PRINCIPAL 2.4.2 PISTA LATERAL/MARGINAL

2.5

2.5.1 PISTA SIMPLES 2.5.2 PISTA DUPLA 2.5.3 PISTA MÚLTIPLA

2.6

MUNICÍPIO/UF BELÉM/PA

 IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA

RAZÃO SOCIAL SEMOB - SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM

CNPJ 63.803.100/0001-76

ENDEREÇO

RODOVIA KM METROS MUNICÍPIO

LOGRADOURO AV. ALMIRANTE BARROSO X AV. JÚLIO CÉSAR Nº

BAIRRO SOUZA MUNICÍPIO BELÉM/PA

DECRESCENTE DE PARA

CRESCENTE DE

BAIRRO

PARA

CENTRO

VIA RURAL:

DE PARA

DE PARA

VIA URBANA:

VIA RURAL (COM CARACTERÍSTICA URBANA):

QUANTIDADE DE FAIXAS FISCALIZADAS: 3

CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA:

TIPO DE PISTA

TIPO DE VIA

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA (ART. 60 DO CTV.)

SENTIDO DO FLUXO FISCALIZADO

1

2.2.4 OUTROS

SEMOB 
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LEVANTAMENTO TÉCNICO  

CONTROLADOR DE VELOCIDADE
Levantamento para o local de instalação do(s) equipamento(s) 
independente do sentido do fluxo

2.7

2.7.1 ACLIVE 2.7.2 DECLIVE 2.7.3 PLANO

2.7.4 CURVA 2.7.5 SINUOSA 2.7.6 OUTRA

2.8

2.9

2.9.1 CRIANÇAS 2.9.2 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 2.9.3 PEDESTRES

2.9.4 CICLISTAS 2.9.5 VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 2.9.6 ANIMAIS SELVAGENS

2.9.7 

2.10

2.10.1 PASSARELA 2.10.2 PASSAGEM SUBTERRÂNEA 2.10.3 VIADUTO

2.10.4 PONTE 2.10.5 PÓRTICO 2.10.6 LINHA FÉRREA

2.10.7

3.

3.1

3.1.1

4.

4.1

4.2

4.3

VELOCIDADE

OUTROS

GEOMETRIA DA VIA

TRÂNSITO DE VULNERÁVEIS

OUTRAS

15.258VOLUME MÉDIO DIÁRIO DE VEÍCULOS:

km/h50VELOCIDADE REGULAMENTADA PARA O LOCAL OU TRECHO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO

NOME

/ 2021

MATRICULA Nº

ASSINATURA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA

OBRAS DE ARTE

DATA 2 / 12

2

ANA VALERIA RIBEIRO BORGES

0196320-038
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[ Perkons S.A. 
R. Inajá, 366 – Centro – 83324 050 – Pinhais PR Brasil 
Tel/Fax +55 41 3544-3232 | contato@perkons.com 

2. Equipamento implantado:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



[ Perkons S.A. 
R. Inajá, 366 – Centro – 83324 050 – Pinhais PR Brasil 
Tel/Fax +55 41 3544-3232 | contato@perkons.com 

2.1 Equipamento implantado com 4 placas de sinalização: 
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Portaria Inmetro/Dimel nº 130, de 24 de abril de 2020.

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de competência outorgada
pela Presidência do Inmetro, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem  4,  alínea  "e" da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

Considerando que todas as informações e documentos constantes no processo Inmetro SEI
nº 0052600.001091/2020-97 estão em conformidade com os requisitos estabelecidos na Portaria
Inmetro nº  336, de 15 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º  Autorizar a empresa Fiscal Tecnologia e Automação LTDA., a declarar conformidade
de medidores de velocidade de veículos automotores que fabrica, sob a supervisão metrológica da
Diretoria de Metrologia Legal do Inmetro, como alterna�va à verificação inicial e de acordo com as
caracterís�cas e condições descritas a seguir:

I - DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Empresa: Fiscal Tecnologia e Automação LTDA.

CNPJ: 00.113.691/0001-30

Endereço: Rua Engenheiro Júlio César de Souza Araújo, 266 - Cidade Industrial, Curi�ba/PR

Autorização para Declaração de Conformidade para Instrumentos Novos.

Autorização sob o Código Número: EA055.

II - CONDIÇÕES

A manutenção da autorização está vinculada à connua ̀ capacidade da empresa de emir ̀ declaração de
conformidade de medidores de velocidade de veículos automotores que fabrica, de acordo com os
requisitos da Portaria Inmetro nº 336, de 15 de julho de 2019.

Caso não atenda às condições estabelecidas na presente Portaria, a empresa ficará sujeita às penalidades
previstas no item 9 do Regulamento Técnico Metrológico anexo à Portaria Inmetro nº 400, de 12 de
agosto de 2013, que pode incluir: no�ficação, multas, interdição/apreensão de medidores, redução de
escopo autorizado e suspensão/cancelamento da autorização.

III - ESCOPO AUTORIZADO

A empresa está autorizada a emir ̀ declaração de conformidade de medidores de velocidade de veículos
automotores que fabrica, sob a supervisão metrológica da Diretoria de Metrologia Legal do Inmetro,
como alterna�va à verificação inicial, de acordo com os requisitos da Portaria Inmetro nº 336, de 15 de
julho de 2019.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
28/04/2020, ÀS 15:08, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA
Diretor da Diretoria de Metrologia Legal

A autencidade ̀ deste documento pode
ser conferida no site
h�p s://sei.inmetro.gov.br/autencidadeḁ,
informando o código verificador 0669440
e o código CRC 78B7F7BE.

Apresentação de Portaria do Inmetro  - Rev.04 - Publicado Out/2011 - Responsabilidade: Profe - Referência NIG-Profe-001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

A FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA, pessoa jur ídica de 
direito pr ivado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 00.113.691/0001 -30, 
estabelecida na Rua Engenheiro Júlio César de Souza Araújo, nº 266 , 
CIC, na cidade de Curit iba, Estado do Paraná, aut or izada pela Dimel sob 
Código de Autor ização n° EA055, conforme Art.  4º da Portaria Inmetro 
nº336/2019 e Portaria Inmetro/Dimel n°130/2020 , declara que o 
instrumento de medição FSC110-0375 constante no relatório de ensaio 
anexo foi aval iado de acordo com a Portaria INMETRO n° 114 de 23 de 
julho de 2018 e está em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
RTM aplicável e os seguintes documentos:  

Documentos Normativos:  

L e i  n º  5 . 9 6 6 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 3 ,  q u e  i n s t i t u i  o  S I N M E T R O  e  c r i a  o  I N M E T R O .  

L e i  n º  9 . 5 0 3 ,  d e  2 3  d e  s e t e m b r o  e  1 9 9 7 ,  q u e  i n s t i t u i  o  C ó d i g o  d e  T r â n s i t o  B r a s i l e i r o .  

L e i  n º  9 . 9 3 3 ,  d e  2 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 9 ,  d i s p õ e  s o b r e  a s  c o m p e t ê n c i a s  d o  C O N M E T R O  e  d o  I N M E T R O .  

P o r t a r i a  C O N M E T R O  n º  4 ,  d e  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 8 ,  q u e  a p r o v a  a s  “ D i r e t r i z e s  p a r a  E m i s s ã o  d a  D e c l a r a ç ã o  d e  
C o n f o r m i d a d e  d o  F o r n e c e d o r ” .  

R e s o l u ç ã o  C O N T R A N  n º  3 9 6 ,  d e  1 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 1 ,  q u e  e s t a b e l e c e  o s  r e q u i s i t o s  t é c n i c o s  m í n i m o s  p a r a  a  
f i s c a l i z a ç ã o  d a  v e l o c i d a d e  d e  v e í c u l o s  a u t o m o t o r e s ,  r e b o q u e s  e  s e m i r r e b o q u e s ,  c o n f o r m e  o  C ó d i g o  d e  T r â n s i t o  
B r a s i l e i r o .  

P o r t a r i a  I N M E T R O  n ° 4 0 0  d e  1 2  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 3 ,  q u e  p e r m i t e  p o r  m e i o  d a  D i r e t o r i a  d e  M e t r o l o g i a  L e g a l ,  q u e  o  
I N M E T R O  c o n c e d a  e  m a n t e n h a  a  a u t o r i z a ç ã o  d e  e m p r e s a s  p a r a  d e c l a r a r e m  a  c o n f o r m i d a d e  d e  i n s t r u m e n t o s  d e  m e d i ç ã o .  

P o r t a r i a  I N M E T R O  n °  3 3 6  d e  1 5  d e  j u l h o  d e  2 0 1 9  q u e  d i s p õ e  s o b r e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  i m p o r t a d o r e s  e  f a b r i c a n t e s  d e  
i n s t r u m e n t o s  d e  m e d i ç ã o  o b t e r e m  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  e m i t i r  d e c l a r a ç ã o  d e  c o n f o r m i d a d e  e m  s u b s t i t u i ç ã o  à  v e r i f i c a ç ã o  
i n i c i a l .  

P o r t a r i a  I N M E T R O  n °  5 4 4  d e  1 2  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 4  q u e  a p r o v a  o  R e g u l a m e n t o  T é c n i c o  M e t r o l ó g i c o  p a r a  M e d i d o r e s  d e  
V e l o c i d a d e  d e  V e í c u l o s  A u t o m o t o r e s .  

N o r m a  n °  N I E - D I M E L - 0 7 7  d e  m a i o  d e  2 0 1 6  q u e  e s t a b e l e c e  p r o c e d i m e n t o  p a r a  a  a q u i s i ç ã o  e  o  u s o  d a  m a r c a  d e  
c o n f o r m i d a d e ,  d a  n u m e r a ç ã o  i d e n t i f i c a d o r a  e  d a  m a r c a  d e  s e l a g e m  p e l a s  e m p r e s a s  a u t o r i z a d a s .   

P o r t a r i a  I N M E T R O / D I M E L  n °  1 3 0  d e  2 4  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0  q u e  a u t o r i z a  a  e m p r e s a  F i s c a l  T e c n o l o g i a  e  A u t o m a ç ã o  L T D A ,  a  
d e c l a r a r  c o n f o r m i d a d e  d e  m e d i d o r e s  d e  v e l o c i d a d e  d e  v e í c u l o s  a u t o m o t o r e s  c o m o  a l t e r n a t i v a  à  v e r i f i c a ç ã o  i n i c i a l .  

Curit iba, 22 de fevereiro de 2022. 

___________________________________________  
FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 

DIEGO FERNANDO HOFFMANN 
Diretor de Operações 



 REGISTRO DE MEDIÇÃO 

N.° do registro de medição: 021/2022 

Tipo de serviço metrológico: AFERIÇÃO INICIAL 

Data: 22/02/2022 Horário inicial: 01:40 Horário final: 02:22 

Local de execução do serviço metrológico 

Endereço: AV. ALMIRANTE BARROSO x AV. JULIO CÉSAR - Belém 

Identificação do modelo 

N.° portaria de aprovação: 114/2018 

N.º aditivos da portaria de aprovação:

Marca: FISCAL TECNOLOGIA Modelo: FSC110 N.° série: 

FSC110-0375 

Técnico executor Fiscaltech Data 

 ÉDER SOUZA  22/02/2022 

Modelo conforme caderno de componentes ( X ) Sim  (  ) Não ( ) Não aplicável 

Modelo conforme portaria de aprovação e aditivos ( X ) Sim ( ) Não 

ENSAIO DE CAMPO 

Faixa: 01 Sentido: BAIRRO/CENTRO 

Medições Velocidade do 
Padrão (P) 

Velocidade 
Registrada (R) 

Velocidade 
Indicada (I) 

E1 = P-R E1 
máximo 

admissível 

E2 = R-I E2 
máximo 

admissível 

1 70,7 70 70 0,7 5,0 0 

0 

2 64,1 65 65 -0,9 5,0 0 

3 67,3 66 66 1,3 5,0 0 

4 69,4 70 70 -0,6 5,0 0 

5 68,6 68 68 0,6 5,0 0 

6 64,7 66 66 -1,3 5,0 0 

7 68,5 70 70 -1,5 5,0 0 

8 68,7 68 68 0,7 5,0 0 

9 70,5 69 69 1,5 5,0 0 

10 69,1 68 68 1,1 5,0 0 

Faixa: 02 Sentido: BAIRRO/CENTRO 

Medições Velocidade do 
Padrão (P) 

Velocidade 
Registrada (R) 

Velocidade 
Indicada (I) 

E1 = P-R E1 
máximo 

admissível 

E2 = R-I E2 
máximo 

admissível 

1 64,2 66 66 -1,8 5,0 0 

0 

2 64,2 66 66 -1,8 5,0 0 

3 66,8 66 66 0,8 5,0 0 

4 66,5 67 67 -0,5 5,0 0 

5 66,7 66 66 0,7 5,0 0 

6 65,4 66 66 -0,6 5,0 0 

7 65,0 67 67 -2 5,0 0 

8 66,2 66 66 0,2 5,0 0 

9 68,1 68 68 0,1 5,0 0 

10 62,2 62 62 0,2 5,0 0 



Faixa: 03 Sentido: BAIRRO/CENTRO 

Medições Velocidade do 
Padrão (P) 

Velocidade 
Registrada (R) 

Velocidade 
Indicada (I) 

E1 = P-R E1 
máximo 

admissível 

E2 = R-I E2 
máximo 

admissível 

1 64,8 65 65 -0,2 5,0 0 

0 

2 65,2 66 66 -0,8 5,0 0 

3 63,8 66 66 -2,2 5,0 0 

4 64,7 66 66 -1,3 5,0 0 

5 67,2 66 66 1,2 5,0 0 

6 64,5 65 65 -0,5 5,0 0 

7 65,5 66 66 -0,5 5,0 0 

8 64,3 64 64 0,3 5,0 0 

9 65,0 66 66 -1 5,0 0 

10 62,3 65 65 -2,7 5,0 0 

( X ) Aprovado (  ) Reprovado 

Observações: 

Padrão de Medição: Cronotacômetro CRC-018 

Certificado de Calibração N°: J691903/2021 

MARCAS DE SELAGEM 

N° Lacre Primário (Sensor) EBI4219457 

N° Lacre Primário (Gabinete) EBI4219408 

N° Lacre Secundário (No-break) I4908229-6 

N° Lacre Secundário (Câmera) I4908269-0 

N° Lacre Secundário (Kit informática) I4908232-0 




